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1. DESCRIÇÕES DAS ATIVIDADES 

 

2. RISCOS 

FÍSICOS QUÍMICOS BIOLÓGICOS ERGONÔMICOS ACIDENTES 

     

3. E.P.I. OBRIGATÓRIO 

 

 

Declaro-me ainda ciente do conteúdo do art. 158 da consolidação das leis do trabalho abaixo transcrito: 
Art. 158 
CABE AOS EMPREGADOS 
I – Observar as normas de segurança e medicina do trabalho. 
II – Colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste capítulo. 
       PARÁGRAFO ÚNICO:  
       CONSTITUI ATO FALTOSO DO EMPREGADO A RECUSA INJUSTIFICADA: 
       A - observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item II do artigo anterior. 
       B - Ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecido pela empresa 

 

PROCEDIMENTOS 

1 – Cumprir as disposições legais e regulamentares sobre Segurança e Medicina do Trabalho, inclusive as 
Ordens de Serviço expedidas pelo empregador (NR 1 item 1.8 e Art. 158 Capítulo V da CLT); 
2 – Usar os EPI nos locais em que houver indicação sinalizada de acordo com as instruções fornecidas pela 
empresa, através das normas de higiene e segurança do trabalho (ordem de serviço); 
3 – Para sua proteção, o uso de EPI é Obrigatório, exigido conforme descrito no PPRA da empresa; 
4 – Os funcionários devem responsabilizar-se pela guarda e conservação dos EPI; 
5 – Somente fazer refeições no refeitório, ficando proibida a realização desta em outro ambiente;  
6 – Não executar qualquer trabalho para o qual não tenha sido orientado e autorizado pelo responsável; 
7 – Manter postura ergonômica correta a ajudar colegas e terceirizados, quando precisar e levantar peso;  
8 – Participar dos treinamentos de conscientização e instrução de segurança do trabalho;  
9 – Não correr dentro da empresa; 

 

 

 

 



 

 

PROCEDIMENTOS 

10 – Criar o hábito / costume de fazer uma Avaliação / Inspeção no local de trabalho antes de iniciar as 
atividades; 
11 – Verificar os materiais e Equipamentos (as condições) a ser utilizado. Verificar o EPI, se realmente é o ideal a 
ser utilizado para a proteção; 
12 – Acompanhar sempre o Procedimento de trabalho conforme a orientação da Chefia, Inspecionar e Avaliar a 
área de trabalho antes de iniciar as tarefas, pessoas ao redor, produtos, objeto que possa atrapalhar e/ou causar 
acidente de trabalho; 
13 – Não deixar jogado materiais pelo chão da fábrica utilizando sempre a lixeira ou entulho; 
14 – Em hipótese alguma deve ser feito qualquer procedimento de limpeza com a máquina ligada, mantendo o 
máximo de cuidado em qualquer operação que promova risco a saúde do trabalhador e possível causador de um 
acidente de trabalho; 
15- Sempre que retirar uma proteção das partes móveis das máquinas e equipamentos, antes deve ser desligar a 
máquina e bloquear o sistema que religa a mesma. E jamais retornar ao trabalho e ligar a máquina sem antes 
recolocar a proteção de segurança das polias, correias e demais partes móveis existentes. Se isto não se 
proceder à máquina não deve ser ligada. 

 

Penalidades e Advertência 

A recusa, injustificada quanto à utilização de qualquer Equipamento de Proteção Individual, Equipamento de 
Proteção Coletiva ou descumprimento de algum item constante nesta ordem de Serviço, sujeitará as 
penalidades, administrativas adotadas pela empresa, a saber: 
 

- Advertência verbal, no primeiro ato; 
- Advertência escrita no caso de reincidência; 
- Suspensão disciplinar de um dia; 
- Suspensão disciplinar de três dias; 
- Dispensa por justa causa.   

 

 

Eu, __________________________________________________, declaro que recebi da 
empresa___________________________________________________________, em _____/_____/______, 
orientações de Segurança do Trabalho e cópia desta Ordem de Serviço de acordo com as determinações da 
Norma Regulamentadora n°01 da Portaria n°3.214 do MTE. 
 

 

 

_________________________ 
Assinatura do Empregado 

 

 

Nota Importante!  Esta Ordem de Serviço foi criada e passada para os funcionários desta área em treinamento 
para ser seguida como regra de trabalho para sua própria segurança. Eventos ou situações de risco não 
previstos nesse documento devem ser comunicados para coordenação da área ou setor de Segurança para 
orientações e providências. 
 

 

 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura do Colaborador  

 
 
 
Data ___/____/____ 
 

 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura do Responsável  

pela empresa 
(carimbo) 

 
Data ___/____/____ 
 

Observações: 
______________________________
______________________________
______________________________
______________________________
______________________________
______________________________
______________________________
______________________________
______________________________
______________________________
______________________________ 

 

 


